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DECRETO Nº 013/2021 

 

 

“REGULAMENTA O PLANO DE 

AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT PREVIDENCIÁRIO 

COM BASE NA AVALIAÇÃO ATUARIAL DO 

EXERCÍCIO DE 2020” 

   

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDADO/PE, no uso das atribuições 

contidas na Lei Orgânica do Município e, 

 

 CONSIDERANDO os termos do art. 2º da Lei Municipal nº 1.000/2015, 

que delega ao Chefe do Executivo a edição de Decreto para regulamentar 

a forma de amortização em cada exercício competente; 

 

 CONSIDERANDO a Avaliação Atuarial 2020 do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Condado- PE e a 

necessidade da observância do princípio do equilíbrio atuarial; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de revisão anual do plano de 

amortização; 

 

 DECRETA:   

 

Art. 1º - Fica revisado o plano de amortização instituído através da Lei 

Municipal nº 1.000/2015, passando a observar as seguintes alíquotas, bem 

como sua progressão: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 03  de Março de 2021. 

 

 

ANTONIO CASSIANO DA SILVA 

Prefeito 


